
O fenômeno da judicialização da polí ca, ente dido c mo a expa são das atribuições do Poder J dic ário com potencial capacidad de   ti n o n   u i  e 
inter enção sobr as i stituições legisla v s (Va li der, 1995, p. 3), tem susci do relevan debate n s âmb tos acadêmico e polí co de nosso país  v e n ti a  l n 1 ta te  o  i ti .
Por m l do, argu nta-se ue os tr bunais estariam us rp ndo  c mpetência de outros poderes, p is, atua do como legi lad  con tituciona  u a me  q i u a a o o n s or s l
positi o, e tariam r mpendo om  princípio da separação os poderes, cria do um ilegítimo “ ove no dos juízes” (Duarte e Pozz lo, 2006, p. 100)  v  s o c o d n g r  o  .
Por outro lado   J dic ário também é visto como uma n tituição ta l ainda mais r p esentativa que o Leg slativo ( appell tti, 19 3, p. 9 ), sendo-, o u i  i s es ta  e r  i C e 9 2  
lhe p en mente lícito mar decisões e natur za po íti a  l a to d e l c .

Nossa pesquisa bor ar  u pequ o ecorte desse ex so de ate, an lisan o especifi a nte a questão da judici lização d  po íti a no Rio a d á m en r ten b a d c me   a a l c   
G ande do Su . P ra isso, iremos analisar como o JR  tê xercido o con ole c ncentrado d  cons tu ion lida e de l is e atos no mativos r l a  T S m e tr o e ti c a d e r
municipais e estaduais. 

JUDICIÁRIO E POLÍTICA NO RIO GRANDE DO SUL: UMA ANÁLISE DAS AÇÕES DIRETAS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA GAÚCHO (2007-2010)

Metodologia

Introdução

Fo  r aliz da  aná ise escrit va de o as a  ç es d r tas de c nst tucionali ade j gad s pel  T ibunal de Justiça do o Gra e do Sul no i e a uma l  d i  t d s a õ i e o i d ul a o r  Ri  nd
período compreendido entre 01/01/2007 e 30/06/2010, num tot l de 724 ações Através da análise uanti a iva e quali a iva essa açõe  foi possíve   a   . q t t t t d  s, l
re lizar  map  da t ç o contra majori á i  de  c rte. N sso p i cipal ref ren ial metodológico f i o liv o de Luiz Wernerck V a a et a , a um a a ua ã t r a ssa o o r n e c o  r i nn l
J i ializaçã  da Polít ca e das Relações Sociais no Brasil (Ri  de Ja eiro, Rev n, 1999).ud c o i o n a

Resultados e discussões

N  m ro m e  o se  v  é  é t o n eum pri ei om nto, que pode er que  al o úm ro 
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po e  á  gran e da DIn foram j g da  ed r, j que d parte s A s  ul a s proced ntes,
retir do d  ord am nto di d p om l g s a ai  ou an o en e jurí co i l as e ai est du s

m i i s. a  e sucesso os propone t e A s n e ao un c pai  A t xa d  d n es d DIn fre t
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m t o d  2 , conf r e nn et a 999(e  orn e 0% o m Via a l, 1 ).

Conclusões

a   n a aç - ajor      l t  Apes r haver um gra de espaço par a atu ão contra m itária do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Su , es e ainda permanece 
g xpl r as s  c n de t  çã  doi o s m dilar amente ine o ado por amplas parcel  da ociedade ivil. Ape as erem à sua disposi o s p dero os instru entos de ju cialização da 

i  om   da def s o h , a ba p o í , r spolít ca – a ADIn e a ADIn por issão – enti des de esa do  direit s umanos associ ções de irro, artidos p l ticos entre out o ,
p m e n  s i a  des ec o c . es i id at do to de apsim les ent ão têm e ut liz do se m anism  pro essual Apenas questões atinent  à at v ade est al têm si  obje reciação do 

n n l s aç e r do m o u s  e ta a a adosTribu al o ju gamento des as õ s. A parti   mo ent  em q e e ses ag ntes se derem con  de que a judici liz ção pode ter result  que 
es ej r , i  s ej  T  e am e le  adaslh  s am bastante favo áveis a tendênc a é que mais ADIn  s am impetradas perante o JRS, e qu se pli  o leque temático de is atac .
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t sNo en anto, ape ar de terem sido numerosos os julgamentos de 

 oADIns do TJRS, o leque temátic  destes têm sido restrito. Com efeito, 

e stemas como dir itos humanos, política  públicas, regulamentação 

ado comércio, têm ficado de fora do controle de constitucionalid de 

do Tribunal. Seus julgamentos têm se restringido a matérias 

 a  zrelacionadas à regulament ção da atividade estatal, fa endo com 
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afastadas da apreciação da Corte Estadual.
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Gráfico 1.  ADIns julgadas pelo TJ/RS, de acordo com o resultado do julgamento. Fonte: gráfico de 
elaboração do autor, a partir de dados extraídos no site www.tjrs.jus.br.

Gráfico 2. ADIns julgadas pelo TJ/RS, classificadas de acordo com a temática da lei impugnada. Fonte: 
gráfico de elaboração do autor, a partir de dados extraídos no site www.tjrs.jus.br. 

Gráfico 3. ADIns julgadas pelo TJ/RS, classificadas de acordo com o proponente. Fonte: gráfico de 
elaboração do autor, a partir de dados extraídos no site www.tjrs.jus.br.
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